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GABINETE DO PREFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ,

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Praça Getúlio Vargas, s/n° - Centro 
E-mail: gabinete@pirai.rj.gov.br 

Tel.: (24) 2431-9950
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Revoga, integralmente, o que 
dispõe a Lei n° 1.913, de 20 de 
janeiro de 2026.

PROJETO DE LEI N° 4^ 72025

Artigo 1o - Fica, integralmente revogada, a Lei n° 1.913, de 
20 de janeiro de 2026, que autoriza o Poder Executivo a conceder 
contribuição à Casa de Caridade de Piraí - Hospital Flávio Leal.
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